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REQUERIMENTO N 19',0'19 

  

Requer informação sobre possível cobrança da (TPU) 

Taxa de Permissão de Uso, sobre passagem de equipamentos para 

implantação de fibras óticas em estradas municipais e procedimentos 

legais. 

Senhor Presidente: 

Tendo em vista a possível instituição da 

cobrança de preço público pela utilização a título precário e oneroso de 

bens e equipamentos públicos está inserida na sua competência 

constitucional de promover o adequado ordenamento territorial, com o 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo 

urbano. 

A cobrança de TPU (Taxa de Permissão de Uso), 

instituída exigir a cobrança pela utilização do espaço aéreo e no subsolo 

referente a implantação, instalação e passagem de equipamentos 

necessários aos serviços de fibra ótica para a transmissão de 

informações, sabemos das vantagens deste tipo de cabo são inúmeras: 

enlaces mais longos, velocidade de transmissão, segurança de 

informação devido ao sinal ser em forma de luz e não eletromagnético, 

densidade de cabos devido à possibilidade da multiplexação nas fibras, 
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imunidade à interferência eletromagnética e a fácil instalação são 

algumas delas. 

A utilização do bem público, particularmente do 

bem de uso comum do povo, deve importar em algum benefício de ordem 

geral à população, além da remuneração estipulada, respeitadas as 

formalidades de estilo, ouvido o Plenário, REQUEREMOS a Vossa 

Excelência se digne oficia ao Senhor Prefeito Municipal, dele pleiteando, 

as seguintes informações. 

1.Informar qual foi o procedimento e fornecer as 

referidas cópias das autorizações legais para o uso e ocupação do solo 

urbano para a realização de serviços de implantação de fibras óticas em 

estradas municipais, por empresas referentes aos serviços que estão e 

foram realizados em estradas municipais. 

Cãmara Municipal de Birigüi, 

Aos 10 de maio de 2.019. 
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JO E LUIS BUCHALLA, 

VEREADOR. 


